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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

          DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 

 

 

Chamada de Currículos para Apoio à Implantação – Estratégia e-SUS AB 

 

 

1. Contextualização 

O Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB), instituído pela 
Portaria GM nº 1.412, de 10 de julho de 2013, é o novo sistema de informação na Atenção 
Básica (AB). Entre outros aspectos, o SISAB, traz a individualização do registro dos 
atendimentos (por meio do Cartão Nacional de Saúde), a integração gradual dos sistemas 
que geram dados na AB e, principalmente, o registro a partir do atendimento ao cidadão. 

Para atender às diversas realidades de informatização e conectividade nas unidades 
básicas de saúde (UBS) do país, foram criados dois sistemas para a captação dos dados: a 
Coleta de Dados Simplificada (CDS), com o registro simplificado do atendimento por meio de 
fichas; e o Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), elaborado de forma a fortalecer os 
processos de trabalho e gestão na AB, com o Registro Clínico Orientado por Problemas 
(RCOP) e a Classificação Internacional da Atenção Primária (CIAP). A estratégia visa também 
à redução da carga de trabalho burocrático, ampliação da cultura do uso da informação para 
o cuidado e a gestão da saúde da população, aumentando a eficiência das equipes. 

O processo de transição do Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB) para o 
SISAB, além da natural curva de aprendizagem na utilização de novas tecnologias e, 
considerando o universo da rede de serviços na AB, apresenta desafios que demandam 
investimentos de curto, médio e longo prazos em relação à informatização das UBS e à 
oferta de qualificação dos profissionais.  

Até a competência dezembro/2014, cerca de 30% dos municípios brasileiros ainda 
não havia iniciado a implantação do e-SUS AB, seja através de um dos sistemas disponíveis – 
CDS ou PEC –, seja através da transmissão dos dados a partir do sistema próprio já existente. 
Além disso, parte dos municípios não usa o sistema na sua totalidade, alguns não têm todas 
as UBS utilizando o sistema, e outros não enviam toda a produção da equipe por meio do 
preenchimento das fichas. 

Diante desse quadro, faz-se necessária a ampliação da oferta de estratégias de apoio 
à implantação dos sistemas e-SUS AB para as mais diferentes realidades do país, em 
especial, para os municípios que ainda não iniciaram a implantação. Cabe destacar também 
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que, segundo a Portaria GM/MS nº 751, de 22 de agosto de 2014, a partir da competência 
junho/2015, apenas esse sistema poderá ser alimentado na Atenção Básica. 

Algumas estratégias ou dispositivos já alcançam um número importante dos 
municípios brasileiros, como as regionais DATASUS, os Núcleos de Telessaúde e a estratégia 
QualiSUS. Para garantir apoio aos municípios ainda não alcançados por essas estratégias, 
optou-se pela contratação e qualificação de consultores especializados para a rápida 
disseminação da implantação e treinamento das equipes para utilização dos sistemas.  

Esses consultores irão oferecer apoio presencial em ações de implantação dos 
sistemas e-SUS AB – CDS e/ou PEC (de acordo com o cenário local) – nos municípios 
identificados nesta chamada. Para a seleção dos municípios, utilizou-se como critérios: 
municípios com profissionais Mais Médicos; municípios contemplados na estratégia e-SUS 
AB conectividade, integrantes do Plano Nacional de Banda Larga; e municípios que não 
enviaram dados no ano de 2014 ou com irregularidade no envio de dados para o sistema. 

Diante do exposto, o Departamento de Atenção Básica da Secretaria de Atenção à 
Saúde do Ministério da Saúde (DAB/SAS/MS) divulga este Chamamento Público para 
Contratação de Consultores Técnicos para apoio à implantação do Sistema e-SUS AB, 
conforme os termos desta Chamada. 

 

2. Perfil esperado 

 O candidato a consultor deve ter, necessariamente, formação de nível superior, com 
graduação na área de saúde e/ou de tecnologia da informação. O candidato deve, 
preferencialmente, preencher um ou mais requisitos a seguir: ter experiência com Sistema 
de Informação em Saúde; ter experiência de atuação na Atenção Básica; ter trabalhado com 
o e-SUS AB ou outro sistema de prontuário eletrônico; ter experiência de atuação em 
gestão, seja em nível federal, estadual ou municipal. 

 

3. Atividades a serem realizadas pelo consultor 

 Apoiar de forma presencial ações de implantação dos sistemas e-SUS AB – CDS e ou PEC – 
nos municípios definidos para cada área nesta chamada; 

 Pactuar agenda local/regional com atores envolvidos com a implantação do e-SUS AB no 
território que irá atuar; 

 Identificar, por meio do Sistema de Controle de Uso ou contato direto com o gestor, o 
cenário de implantação dos municípios em que vai atuar; 

 Orientar o gestor municipal, o coordenador AB e o profissional de TI ou responsável pelo 
sistema de informação a respeito de seu protocolo de trabalho e possibilidades de 
atuação; 

 Instalar o software (CDS ou PEC) adequado ao cenário identificado no município; 

 Articular e realizar oficina local para capacitação de profissionais que serão 
multiplicadores de conhecimento sobre o uso da ferramenta aos trabalhadores do 
município; 
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 Monitorar a implantação e o uso da Estratégia e-SUS AB nos municípios em que vai atuar; 
e 

 Elaborar e enviar ao Departamento de Atenção Básica (DAB) relatórios de atividades, 
visando reportar as ações realizadas, indicar os pontos críticos a serem monitorados, e 
avaliar sua própria atuação. 

 

 

 

 

4. Sobre o contrato 

Para exercer as funções descritas acima, o consultor será contratado pela 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), por meio de contrato temporário, de 
duração de 6 (seis) meses – não prorrogável, no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), com carga horária de 40 horas semanais. 

O salário bruto a ser oferecido é R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), com 
auxílio alimentação de R$ 376,00 (trezentos e setenta e seis reais) 

As férias e décimo terceiro salário serão proporcionais ao período do contrato, a 
serem pagos na rescisão. 

Serão custeadas, pelo projeto, diárias e passagens para deslocamento a ser realizado 
nas atividades do consultor, mediante apresentação de plano de ação. 

 

5. Sobre a inscrição e etapas da seleção 

A inscrição deverá ser realizada por meio de formulário específico, disponível no link: 
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=19297. No formulário de 
inscrição, o candidato deverá informar os dados pessoais, dados profissionais, experiência 
de atuação profissional, bem como a área para a qual está se candidatando, de acordo com 
o anexo 1. Os currículos deverão ser anexados ao final do formulário, somente por meio 
digital, em arquivo não editável (PDF ou similar/correspondente). Somente serão aceitas 
inscrições feitas por meio formulário específico e conforme indicado nesta chamada. 
Currículos enviados por qualquer outra forma não serão considerados para fins de inscrição 
nesta seleção. 

O período de inscrição se iniciará no dia 9 de fevereiro de 2015 e terminará às 23h e 
59 minutos do dia 28 de fevereiro de 2015.  

A seleção se dará por meio de análise de currículo e entrevista. Serão contratados 27 
(vinte e sete) consultores para atuação nos municípios descritos no anexo 1, sendo 
selecionado apenas um consultor por área.  

A análise de currículos será realizada segundo critérios preestabelecidos, de acordo 
com o perfil esperado do candidato. A experiência descrita no currículo deverá ser 
comprovada no ato da contratação, o não cumprimento dessa exigência implicará na não 
contratação do candidato, caso ele seja selecionado. 

Observação: o Departamento de Atenção Básica realizará treinamento sobre o conjunto 

de atividades descritas para os consultores selecionados.  

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=19297
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A entrevista será realizada a distância, por meio de um dispositivo de vídeo e áudio 
(hangout, Skype), preferencialmente, ou por telefone, e será agendada previamente com o 
candidato, no período determinado no cronograma de execução deste chamamento. 

Após a etapa de entrevistas, caso o candidato seja selecionado, será feito novo 
contato com orientações sobre envio de documentos e contratação.  

 

6. Cronograma de execução 

 

ATIVIDADE PRAZO 

Período de inscrições 09/02/2015 a 28/02/2015 

Análise de currículos 02/03/2015 a 06/03/2015 

Divulgação dos candidatos selecionados na análise de currículos 06/03/2015 

Entrevistas (on-line)  09/03/2015 a 13/03/2015 

Resultado final da seleção 16/03/2015 

Treinamento 25 a 28/03/2015 

 

7. Disposições finais 

Ao se inscrever no processo seletivo, o candidato se declara, automaticamente, 
ciente e de acordo com as regras desta chamada. 

 

 

Brasília, 9 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

EDUARDO ALVES MELO 

Diretor do Departamento de Atenção Básica 
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ANEXO 1 – Lista das áreas e municípios de atuação dos consultores técnicos da estratégia 
e-SUS AB 

 

Área 1 – Acre e oeste do Amazonas   

UF MUNICÍPIO UF MUNICÍPIO 

AC XAPURI AM CODAJÁS 

AC EPITACIOLÂNDIA AM ANORI 

AC ASSIS BRASIL AM ANAMÃ 

AC SENA MADUREIRA AM NOVO ARIPUANÃ 

AC SENADOR GUIOMARD AM MANICORÉ 

AC PLÁCIDO DE CASTRO AM LÁBREA 

AC PORTO ACRE AM PAUINI 

AC ACRELÂNDIA AM TAPAUÁ 

AC CAPIXABA AM CANUTAMA 

AC MANOEL URBANO AM BOCA DO ACRE 

AC SANTA ROSA DO PURUS AM ITAMARATI 

AC CRUZEIRO DO SUL AM ENVIRA 

AC RODRIGUES ALVES AM MARAÃ 

AC MARECHAL THAUMATURGO AM JURUÁ 

AC PORTO WALTER   

 

Área 2 – Leste do Amazonas e Pará   

UF MUNICÍPIO UF MUNICÍPIO 

AM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA PA BANNACH 

AM CAREIRO PA SÃO FÉLIX DO XINGU 

AM PRESIDENTE FIGUEIREDO PA MONTE ALEGRE 

AM BARCELOS PA PRAINHA 

AM CAREIRO DA VÁRZEA PA TERRA SANTA 

AM URUCARÁ PA BELTERRA 

AM SILVES PA CURUÁ 

AM ITACOATIARA PA ALMEIRIM 

AM MAUÉS PA RURÓPOLIS 

AM BARREIRINHA PA JACAREACANGA 

AM NHAMUNDÁ PA NOVO PROGRESSO 

AM BOA VISTA DO RAMOS PA AVEIRO 

PA OURILÂNDIA DO NORTE PA ITAITUBA 

PA CUMARU DO NORTE PA URUARÁ 

PA PAU D'ARCO PA VITÓRIA DO XINGU 

PA SAPUCAIA PA SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 
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Área 3 – Nordeste do Pará   

UF MUNICÍPIO UF MUNICÍPIO 

PA GOIANÉSIA DO PARÁ PA IGARAPÉ-MIRI 

PA TOMÉ-AÇU PA OEIRAS DO PARÁ 

PA VIGIA PA MOCAJUBA 

PA SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ PA LIMOEIRO DO AJURU 

PA SÃO MIGUEL DO GUAMÁ PA MUANÁ 

PA IRITUIA PA PONTA DE PEDRAS 

PA MARAPANIM PA SOURE 

PA NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ PA CACHOEIRA DO ARARI 

PA TERRA ALTA PA SALVATERRA 

PA MAGALHÃES BARATA PA SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

PA CAPANEMA PA PORTEL 

PA VISEU PA GURUPÁ 

PA TRACUATEUA PA CURRALINHO 

PA CACHOEIRA DO PIRIÁ PA ANAJÁS 

PA BONITO PA BAGRE 

PA PEIXE-BOI   

 
 
Área 4 – Tocantins e norte de Goiás 

  

UF MUNICÍPIO UF MUNICÍPIO 

TO DIANÓPOLIS GO TEREZÓPOLIS DE GOIÁS 

TO FORMOSO DO ARAGUAIA GO CAMPO LIMPO DE GOIÁS 

TO ALVORADA GO GOIANÉSIA 

TO FIGUEIRÓPOLIS GO CERES 

TO DUERÉ GO ITAPACI 

TO TALISMÃ GO CRIXÁS 

TO RIO SONO GO BARRO ALTO 

TO LAJEADO GO NOVA GLÓRIA 

TO SÃO FÉLIX DO TOCANTINS GO ITAGUARU 

TO PINDORAMA DO TOCANTINS GO SÃO LUÍZ DO NORTE 

GO CAMPOS BELOS GO CAMPOS VERDES 

GO CAVALCANTE GO SANTA RITA DO NOVO DESTINO 

GO POSSE GO UIRAPURU 

GO GUARANI DE GOIÁS GO IPIRANGA DE GOIÁS 

GO NOVA ROMA GO PILAR DE GOIÁS 

GO DAMIANÓPOLIS GO MORRO AGUDO DE GOIÁS 

GO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA GO GUARINOS 

GO FORMOSO GO SÃO PATRÍCIO 

GO SANTA TEREZA DE GOIÁS GO ALTO HORIZONTE 

GO MUTUNÓPOLIS GO HIDROLINA 

GO BONÓPOLIS GO AMARALINA 
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GO TROMBAS   

 

 

Área 5 – Goiás   

UF MUNICÍPIO UF MUNICÍPIO 

GO PETROLINA DE GOIÁS GO PALESTINA DE GOIÁS 

GO NAZÁRIO GO PALMEIRAS DE GOIÁS 

GO ABADIA DE GOIÁS GO SANCLERLÂNDIA 

GO SÃO FRANCISCO DE GOIÁS GO ADELÂNDIA 

GO SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS GO ITAPURANGA 

GO TAQUARAL DE GOIÁS GO GOIÁS 

GO CAMPESTRE DE GOIÁS GO JUSSARA 

GO SANTA ROSA DE GOIÁS GO MOZARLÂNDIA 

GO DAMOLÂNDIA GO ARUANÃ 

GO VIANÓPOLIS GO ARAGUAPAZ 

GO EDÉIA GO ITAPIRAPUÃ 

GO ARAGOIÂNIA GO FAINA 

GO BONFINÓPOLIS GO AMERICANO DO BRASIL 

GO CEZARINA GO BRITÂNIA 

GO SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO GO MOSSÂMEDES 

GO VARJÃO GO SANTA FÉ DE GOIÁS 

GO CALDAZINHA GO MATRINCHÃ 

GO PROFESSOR JAMIL GO GUARAÍTA 

GO MAIRIPOTABA GO ACREÚNA 

GO PIRACANJUBA GO ITAJÁ 

GO HIDROLÂNDIA GO CASTELÂNDIA 

GO IPORÁ GO PORTEIRÃO 

GO BALIZA GO MAURILÂNDIA 

 
 
Área 6 – Maranhão e Piauí 

  

UF MUNICÍPIO UF MUNICÍPIO 

MA MARAJÁ DO SENA PI ISAÍAS COELHO 

PI AVELINO LOPES PI SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ 

PI CURIMATÁ PI CAMPINAS DO PIAUÍ 

PI PARNAGUÁ PI SANTA ROSA DO PIAUÍ 

PI MONTE ALEGRE DO PIAUÍ PI SÃO JOÃO DA VARJOTA 

PI REDENÇÃO DO GURGUÉIA PI SANTO INÁCIO DO PIAUÍ 

PI JÚLIO BORGES PI CAJAZEIRAS DO PIAUÍ 

PI ELISEU MARTINS PI TANQUE DO PIAUÍ 

PI RIACHO FRIO PI FLORESTA DO PIAUÍ 

PI MORRO CABEÇA NO TEMPO PI VALENÇA DO PIAUÍ 

PI SEBASTIÃO BARROS PI ELESBÃO VELOSO 

PI BARREIRAS DO PIAUÍ PI VÁRZEA GRANDE 
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PI SÃO JOÃO DO PIAUÍ PI PRATA DO PIAUÍ 

PI CARACOL PI SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

PI DOM INOCÊNCIO PI LANDRI SALES 

PI FARTURA DO PIAUÍ PI MANOEL EMÍDIO 

PI VÁRZEA BRANCA PI SOCORRO DO PIAUÍ 

PI CAMPO ALEGRE DO FIDALGO PI RIBEIRA DO PIAUÍ 

PI LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ PI PAES LANDIM 

PI SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ PI BREJO DO PIAUÍ 

PI CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA PI SÃO JOSÉ DO PEIXE 

PI URUÇUÍ PI SÃO MIGUEL DO FIDALGO 

PI BAIXA GRANDE DO RIBEIRO PI PORTO ALEGRE DO PIAUÍ 

PI ANTÔNIO ALMEIDA PI PEDRO LAURENTINO 

PI SIMPLÍCIO MENDES   

 
 
Área 7 – Norte do Piauí e Ceará 

UF MUNICÍPIO 

PI JOAQUIM PIRES 

PI MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

PI COCAL 

PI BURITI DOS LOPES 

PI MURICI DOS PORTELAS 

PI CAJUEIRO DA PRAIA 

PI COCAL DOS ALVES 

PI CARAÚBAS DO PIAUÍ 

PI BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ 

PI CAXINGÓ 

CE TRAIRI 

CE AMONTADA 

CE URUBURETAMA 

CE UMIRIM 

CE TURURU 

CE MIRAÍMA 

CE SANTA QUITÉRIA 

CE IPU 

CE MASSAPÊ 

CE IRAUÇUBA 

CE FORQUILHA 

CE HIDROLÂNDIA 

CE CARIRÉ 

CE GRAÇA 

CE MERUOCA 

CE FRECHEIRINHA 

CE URUOCA 

CE ALCÂNTARAS 
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Área 8 – Sul do Ceará e sul do Piauí   

UF MUNICÍPIO UF MUNICÍPIO 

PI PICOS CE ARNEIROZ 

PI SIMÕES CE CRATEÚS 

PI IPIRANGA DO PIAUÍ CE IPUEIRAS 

PI MARCOLÂNDIA CE NOVO ORIENTE 

PI ALAGOINHA DO PIAUÍ CE TAMBORIL 

PI ACAUÃ CE MONSENHOR TABOSA 

PI DOM EXPEDITO LOPES CE ARARENDÁ 

PI SUSSUAPARA CE INDEPENDÊNCIA 

PI SANTO ANTÔNIO DE LISBOA CE NOVA RUSSAS 

PI SANTA CRUZ DO PIAUÍ CE ICÓ 

PI SÃO JULIÃO CE CEDRO 

PI CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ CE ORÓS 

PI GEMINIANO CE IPAUMIRIM 

PI CURRAL NOVO DO PIAUÍ CE UMARI 

PI SANTANA DO PIAUÍ CE IGUATU 

PI SÃO JOÃO DA CANABRAVA CE ACOPIARA 

PI BOCAINA CE MOMBAÇA 

PI WALL FERRAZ CE JUCÁS 

PI BELÉM DO PIAUÍ CE CATARINA 

CE GROAÍRAS 

CE PIRES FERREIRA 

CE CATUNDA 

CE MORAÚJO 

CE SENADOR SÁ 

CE ACARAÚ 

CE ITAREMA 

CE BELA CRUZ 

CE MARCO 

CE CRUZ 

CE MORRINHOS 

CE JIJOCA DE JERICOACOARA 

CE SÃO BENEDITO 

CE GUARACIABA DO NORTE 

CE UBAJARA 

CE CROATÁ 

CE TIANGUÁ 

CE VIÇOSA DO CEARÁ 

CE CAMOCIM 

CE GRANJA 

CE BARROQUINHA 

CE CHAVAL 

CE MARTINÓPOLE 



10 

 

PI VILA NOVA DO PIAUÍ CE CARIÚS 

PI SÃO LUIS DO PIAUÍ CE SABOEIRO 

PI AROEIRAS DO ITAIM CE QUIXELÔ 

CE PARAMBU CE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

CE AIUABA CE PIQUET CARNEIRO 

 
Área 9 – Leste do Ceará e Rio Grande do Norte  

  

UF MUNICÍPIO UF MUNICÍPIO 

CE EUSÉBIO CE PALHANO 

CE PARACURU CE LIMOEIRO DO NORTE 

CE PARAIPABA CE TABULEIRO DO NORTE 

CE SÃO LUÍS DO CURU CE ALTO SANTO 

CE GENERAL SAMPAIO CE ERERÊ 

CE TEJUÇUOCA CE POTIRETAMA 

CE PACATUBA CE IRACEMA 

CE PALMÁCIA CE CASCAVEL 

CE ARACOIABA CE PACAJUS 

CE ITAPIÚNA CE HORIZONTE 

CE MULUNGU CE CHOROZINHO 

CE GUARAMIRANGA RN SÃO MIGUEL 

CE CANINDÉ RN ALEXANDRIA 

CE CARIDADE RN UMARIZAL 

CE MADALENA RN LUÍS GOMES 

CE PARAMOTI RN MARTINS 

CE ITATIRA RN MARCELINO VIEIRA 

CE ITAIÇABA RN PORTALEGRE 

CE ARACATI RN ANTÔNIO MARTINS 

CE ICAPUÍ RN SEVERIANO MELO 

CE QUIXADÁ RN ITAÚ 

CE BANABUIÚ RN ALMINO AFONSO 

CE RUSSAS RN OLHO-D'ÁGUA DO BORGES 

CE MORADA NOVA RN RIACHO DA CRUZ 

CE JAGUARETAMA RN JOÃO DIAS 

 
 
Área 10 – Ceará, Rio Grande do Norte e Paraíba 

UF MUNICÍPIO 

CE MAURITI 

CE MILAGRES 

CE BARRO 

CE ABAIARA 

CE JATI 

RN BAÍA FORMOSA 

RN APODI 

RN BARAÚNA 
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RN CARAÚBAS 

RN UPANEMA 

RN GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 

RN GROSSOS 

RN MESSIAS TARGINO 

RN IELMO MARINHO 

RN AFONSO BEZERRA 

RN SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 

RN JANDAÍRA 

RN CAIÇARA DO NORTE 

RN BENTO FERNANDES 

RN SÃO BENTO DO NORTE 

RN PEDRA PRETA 

RN GALINHOS 

RN MACAU 

RN CAICÓ 

RN CURRAIS NOVOS 

RN SÃO JOÃO DO SABUGI 

RN BODÓ 

RN SÃO PEDRO 

RN EXTREMOZ 

RN IPANGUAÇU 

RN ALTO DO RODRIGUES 

RN CARNAUBAIS 

PB SERIDÓ 

PB PICUÍ 

PB CONCEIÇÃO 

PB PIANCÓ 

PB OLHO D'ÁGUA 

PB IGARACY 

PB SANTA INÊS 

PB CATOLÉ DO ROCHA 

PB RIACHO DOS CAVALOS 

PB BREJO DOS SANTOS 

PB BOM SUCESSO 

PB MATO GROSSO 

PB BONITO DE SANTA FÉ 

PB BAÍA DA TRAIÇÃO 

PB MARCAÇÃO 

PB PEDRO RÉGIS 

PB CURRAL DE CIMA 
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Área 11 – Centro-sul da Paraíba e Pernambuco 

UF MUNICÍPIO 

PB LAGOA SECA 

PB SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

PB AREIAL 

PB SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 

PB GURJÃO 

PB EMAS 

PB ITABAIANA 

PB JUAREZ TÁVORA 

PB GADO BRAVO 

PB BARRA DE SÃO MIGUEL 

PB SOLEDADE 

PB SERRA REDONDA 

PB BOA VISTA 

PB OLIVEDOS 

PE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

PE IGUARACI 

PE TUPARETAMA 

PE QUIXABA 

PE BUÍQUE 

PE TACARATU 

PE INAJÁ 

PE MANARI 

PE VENTUROSA 

PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

PE BEZERROS 

PE SÃO BENTO DO UMA 

PE BREJO DA MADRE DE DEUS 

PE RIACHO DAS ALMAS 

PE CACHOEIRINHA 

PE TACAIMBÓ 

PE POÇÃO 

PE SAIRÉ 

PE IBIRAJUBA 

PE ITAÍBA 

PE PALMEIRINA 

PE CALÇADO 

PE ITAQUITINGA 

PE CUMARU 

PE TRACUNHAÉM 

PE BOM JARDIM 

PE FLORESTA 

PE TRIUNFO 
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PE BETÂNIA 

PE CARNAUBEIRA DA PENHA 

PE CALUMBI 

PE ITACURUBA 

 

Área 12 – Alagoas, Sergipe e Pernambuco 

UF MUNICÍPIO 

PE SIRINHAÉM 

PE CATENDE 

PE GAMELEIRA 

PE TAMANDARÉ 

PE SÃO BENEDITO DO SUL 

PE XEXÉU 

PE MARAIAL 

PE JAQUEIRA 

AL RIO LARGO 

AL MESSIAS 

AL SATUBA 

AL SANTA LUZIA DO NORTE 

AL MARAGOGI 

AL PORTO DE PEDRAS 

AL SÃO MIGUEL DOS MILAGRES 

AL CAMPESTRE 

AL JUNDIÁ 

AL VIÇOSA 

AL CAPELA 

AL MAR VERMELHO 

AL BOCA DA MATA 

AL SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 

AL PENEDO 

AL IGREJA NOVA 

AL PIAÇABUÇU 

AL FELIZ DESERTO 

AL TRAIPU 

AL JARAMATAIA 

AL JACARÉ DOS HOMENS 

AL PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

AL MINADOR DO NEGRÃO 

AL OURO BRANCO 

AL OLHO D'ÁGUA DAS FLORES 

AL ÁGUA BRANCA 

SE SÃO CRISTÓVÃO 

SE ITAPORANGA D'AJUDA 

SE SANTA LUZIA DO ITANHY 
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SE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

SE PORTO DA FOLHA 

SE FEIRA NOVA 

SE POÇO REDONDO 

SE CUMBE 

SE BREJO GRANDE 

SE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

SE CANHOBA 

SE SÃO FRANCISCO 

 

Área 13 – Espírito Santo e centro-norte do Rio de Janeiro 

UF MUNICÍPIO 

ES ARACRUZ 

ES SÃO GABRIEL DA PALHA 

ES PANCAS 

ES VILA VALÉRIO 

ES MARILÂNDIA 

ES GOVERNADOR LINDENBERG 

ES ÁGUIA BRANCA 

ES SÃO DOMINGOS DO NORTE 

ES VIANA 

ES AFONSO CLÁUDIO 

ES SANTA TERESA 

ES FUNDÃO 

ES ITAGUAÇU 

ES BREJETUBA 

ES CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ES LARANJA DA TERRA 

ES BARRA DE SÃO FRANCISCO 

ES CONCEIÇÃO DA BARRA 

ES PINHEIROS 

ES MONTANHA 

ES BOA ESPERANÇA 

ES VILA PAVÃO 

ES PEDRO CANÁRIO 

ES CASTELO 

ES GUAÇUÍ 

ES VARGEM ALTA 

ES PIÚMA 

ES MUNIZ FREIRE 

ES ICONHA 

ES PRESIDENTE KENNEDY 

ES SÃO JOSÉ DO CALÇADO 

ES ATILIO VIVACQUA 
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ES BOM JESUS DO NORTE 

ES IBITIRAMA 

ES DORES DO RIO PRETO 

ES IÚNA 

RJ SÃO PEDRO DA ALDEIA 

RJ SAQUAREMA 

RJ IGUABA GRANDE 

RJ BOM JESUS DO ITABAPOANA 

RJ ITAOCARA 

RJ VARRE-SAI 

RJ SÃO JOSÉ DE UBÁ 

RJ QUISSAMÃ 

RJ CARAPEBUS 

RJ GUAPIMIRIM 

RJ BOM JARDIM 

RJ CARMO 

RJ SUMIDOURO 

RJ SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 

RJ SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

 

Área 14 – Minas Gerais e Goiás 

UF MUNICÍPIO 

MG SÃO FRANCISCO 

MG BRASÍLIA DE MINAS 

MG URUCUIA 

MG UBAÍ 

MG ICARAÍ DE MINAS 

MG SÃO ROMÃO 

MG JAPONVAR 

MG LUISLÂNDIA 

MG CAMPO AZUL 

MG CORAÇÃO DE JESUS 

MG JEQUITAÍ 

MG JANUÁRIA 

MG ITACARAMBI 

MG PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 

MG CÔNEGO MARINHO 

MG CARMO DO PARANAÍBA 

MG PRESIDENTE OLEGÁRIO 

MG RIO PARANAÍBA 

MG TIROS 

MG GUARDA-MOR 

MG SÃO GONÇALO DO ABAETÉ 

MG VARJÃO DE MINAS 
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MG CRUZEIRO DA FORTALEZA 

MG SANTA ROSA DA SERRA 

MG ARAPUÁ 

MG PATROCÍNIO 

MG MONTE CARMELO 

MG ESTRELA DO SUL 

MG ABADIA DOS DOURADOS 

MG IRAÍ DE MINAS 

MG ROMARIA 

MG BURITIZEIRO 

MG PONTO CHIQUE 

MG SANTA FÉ DE MINAS 

MG ARINOS 

MG FORMOSO 

MG CABECEIRA GRANDE 

MG BONFINÓPOLIS DE MINAS 

MG URUANA DE MINAS 

GO CALDAS NOVAS 

GO IPAMERI 

GO SANTA CRUZ DE GOIÁS 

GO PALMELO 

GO MARZAGÃO 

GO PIRES DO RIO 

GO ITUMBIARA 

GO GOIATUBA 

GO BOM JESUS DE GOIÁS 

GO CACHOEIRA DOURADA 

GO JOVIÂNIA 

GO INACIOLÂNDIA 

 

Área 15 – Norte de Minas 

UF MUNICÍPIO 

MG NOVO ORIENTE DE MINAS 

MG MACHACALIS 

MG SANTA HELENA DE MINAS 

MG FRONTEIRA DOS VALES 

MG BERTÓPOLIS 

MG ALMENARA 

MG SANTO ANTÔNIO DO JACINTO 

MG DIVISÓPOLIS 

MG MATA VERDE 

MG MONTE FORMOSO 

MG BERILO 

MG CORONEL MURTA 
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MG JENIPAPO DE MINAS 

MG GRÃO MOGOL 

MG BOTUMIRIM 

MG CRISTÁLIA 

MG JOSENÓPOLIS 

MG MEDINA 

MG ITINGA 

MG COMERCINHO 

MG PORTEIRINHA 

MG RIACHO DOS MACHADOS 

MG GAMELEIRAS 

MG CATUTI 

MG MINAS NOVAS 

MG TURMALINA 

MG VEREDINHA 

MG ARICANDUVA 

MG LEME DO PRADO 

MG CHAPADA DO NORTE 

MG CLARO DOS POÇÕES 

MG ENGENHEIRO NAVARRO 

MG ITACAMBIRA 

MG FRANCISCO DUMONT 

MG JOAQUIM FELÍCIO 

MG JURAMENTO 

MG GLAUCILÂNDIA 

MG NANUQUE 

MG SERRA DOS AIMORÉS 

MG CARAÍ 

MG PADRE PARAÍSO 

MG ITAIPÉ 

MG CATUJI 

MG PEDRA AZUL 

MG CACHOEIRA DE PAJEÚ 

MG DIVISA ALEGRE 

MG CURRAL DE DENTRO 

MG NOVORIZONTE 

MG NOVO CRUZEIRO 

MG OURO VERDE DE MINAS 

MG FREI GASPAR 

MG PESCADOR 

MG NOVA MÓDICA 
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Área 16 – Leste de Minas Gerais 

UF MUNICÍPIO 

MG BOM JESUS DO GALHO 

MG UBAPORANGA 

MG SANTA RITA DE MINAS 

MG SÃO SEBASTIÃO DO ANTA 

MG SÃO DOMINGOS DAS DORES 

MG VERMELHO NOVO 

MG DIONÍSIO 

MG JAGUARAÇU 

MG DIAMANTINA 

MG GOUVEIA 

MG CARBONITA 

MG CONGONHAS DO NORTE 

MG SENADOR MODESTINO GONÇALVES 

MG COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS 

MG SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

MG ALVORADA DE MINAS 

MG SÃO GONÇALO DO RIO PRETO 

MG ENGENHEIRO CALDAS 

MG FREI INOCÊNCIO 

MG TUMIRITINGA 

MG SOBRÁLIA 

MG VIRGOLÂNDIA 

MG JAMPRUCA 

MG CAPITÃO ANDRADE 

MG SANTA EFIGÊNIA DE MINAS 

MG SÃO GERALDO DA PIEDADE 

MG NACIP RAYDAN 

MG SANTANA DO PARAÍSO 

MG IAPU 

MG SÃO JOÃO DO ORIENTE 

MG PERIQUITO 

MG NAQUE 

MG MESQUITA 

MG JOANÉSIA 

MG DOM CAVATI 

MG BUGRE 

MG SÃO JOÃO DO MANTENINHA 

MG DIVINO DAS LARANJEIRAS 

MG SÃO FÉLIX DE MINAS 

MG CONSELHEIRO PENA 

MG RESPLENDOR 

MG SANTA RITA DO ITUETO 
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MG PEÇANHA 

MG SÃO JOÃO EVANGELISTA 

MG ÁGUA BOA 

MG SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO 

MG SÃO JOSÉ DO JACURI 

MG PAULISTAS 

MG JOSÉ RAYDAN 

MG CANTAGALO 

MG FREI LAGONEGRO 

 

Área 17 – Sudeste de Minas Gerais 

UF MUNICÍPIO 

MG PIRAPETINGA 

MG ALTO RIO DOCE 

MG SENHORA DOS REMÉDIOS 

MG CIPOTÂNEA 

MG RESSAQUINHA 

MG SANTA BÁRBARA DO TUGÚRIO 

MG DESTERRO DO MELO 

MG ESPERA FELIZ 

MG TOMBOS 

MG ORIZÂNIA 

MG CAPARAÓ 

MG ITAVERAVA 

MG CARANAÍBA 

MG ITAÚNA 

MG ITAGUARA 

MG PIRACEMA 

MG CATAGUASES 

MG MUTUM 

MG SIMONÉSIA 

MG IPANEMA 

MG MATIPÓ 

MG POCRANE 

MG DURANDÉ 

MG REDUTO 

MG CHALÉ 

MG CONCEIÇÃO DE IPANEMA 

MG TAPARUBA 

MG SÃO JOSÉ DO MANTIMENTO 

MG BARÃO DE MONTE ALTO 

MG SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA 

MG ROSÁRIO DA LIMEIRA 

MG VIEIRAS 



20 

 

MG URUCÂNIA 

MG GUARACIABA 

MG BARRA LONGA 

MG AMPARO DO SERRA 

MG ACAIACA 

MG DIOGO DE VASCONCELOS 

MG ARACITABA 

MG BICAS 

MG DESCOBERTO 

MG GUARARÁ 

MG MARIPÁ DE MINAS 

MG MAR DE ESPANHA 

MG RIO POMBA 

MG GUIRICEMA 

MG COIMBRA 

MG PRESIDENTE BERNARDES 

MG BRÁS PIRES 

MG DORES DO TURVO 

MG VIÇOSA 

MG PORTO FIRME 

 

Área 18 – Sul de Minas Gerais 

UF MUNICÍPIO 

MG MACHADO 

MG CARMO DO RIO CLARO 

MG ALTEROSA 

MG CONCEIÇÃO DA APARECIDA 

MG BRASÓPOLIS 

MG GONÇALVES 

MG CONCEIÇÃO DAS PEDRAS 

MG RIO PRETO 

MG LIBERDADE 

MG BOCAINA DE MINAS 

MG SANTANA DO DESERTO 

MG BIAS FORTES 

MG CHÁCARA 

MG PIAU 

MG CHIADOR 

MG SIMÃO PEREIRA 

MG PASSA-VINTE 

MG LAVRAS 

MG IJACI 

MG LUMINÁRIAS 

MG ANDRADAS 
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MG IBITIÚRA DE MINAS 

MG CAMBUÍ 

MG ESTIVA 

MG CONGONHAL 

MG TURVOLÂNDIA 

MG ALBERTINA 

MG LAGOA DOURADA 

MG DORES DE CAMPOS 

MG PRADOS 

MG SÃO VICENTE DE MINAS 

MG RITÁPOLIS 

MG CORONEL XAVIER CHAVES 

MG IBITURUNA 

MG SÃO JOÃO DEL REI 

MG SÃO LOURENÇO 

MG CAXAMBU 

MG ITAMONTE 

MG CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 

MG VIRGÍNIA 

MG AIURUOCA 

MG SOLEDADE DE MINAS 

MG CARVALHOS 

MG MINDURI 

MG ALAGOA 

MG OLÍMPIO NORONHA 

MG SERRANOS 

MG SERITINGA 

MG CAMPANHA 

MG CARMO DA CACHOEIRA 

MG TRÊS PONTAS 

MG SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ 

 

Área 19 – Centro-oeste de Minas Gerais 

UF MUNICÍPIO 

MG IBIÁ 

MG CAMPOS ALTOS 

MG SANTA JULIANA 

MG TAPIRA 

MG PEDRINÓPOLIS 

MG LUZ 

MG DORES DO INDAIÁ 

MG MARTINHO CAMPOS 

MG ESTRELA DO INDAIÁ 

MG SERRA DA SAUDADE 
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MG ARCOS 

MG SANTO ANTÔNIO DO MONTE 

MG CLÁUDIO 

MG ITAPECERICA 

MG CARMO DO CAJURU 

MG PERDIGÃO 

MG SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 

MG PEDRA DO INDAIÁ 

MG PAINS 

MG CÓRREGO DANTA 

MG FRUTAL 

MG FRONTEIRA 

MG ITAPAGIPE 

MG PLANURA 

MG CARNEIRINHO 

MG LIMEIRA DO OESTE 

MG PIRAJUBA 

MG COMENDADOR GOMES 

MG ITUIUTABA 

MG CAMPINA VERDE 

MG GURINHATÃ 

MG PITANGUI 

MG ONÇA DE PITANGUI 

MG PARÁ DE MINAS 

MG ALPINÓPOLIS 

MG GUAPÉ 

MG DELFINÓPOLIS 

MG BOM JESUS DA PENHA 

MG VARGEM BONITA 

MG DORESÓPOLIS 

MG CAMPO BELO 

MG CARMÓPOLIS DE MINAS 

MG SÃO FRANCISCO DE PAULA 

MG CANA VERDE 

MG SANTANA DO JACARÉ 

MG CRISTAIS 

MG DELTA 

MG CAMPO FLORIDO 

MG CONQUISTA 

MG VERÍSSIMO 

MG ÁGUA COMPRIDA 
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Área 20 – Sul de Minas Gerais e norte de São Paulo 

UF MUNICÍPIO 

MG GUAXUPÉ 

MG MUZAMBINHO 

MG NOVA RESENDE 

MG CABO VERDE 

MG MONTE BELO 

MG JURUAIA 

MG SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 

MG MONTE SANTO DE MINAS 

MG JACUÍ 

SP SÃO JOAQUIM DA BARRA 

SP ORLÂNDIA 

SP ITUVERAVA 

SP MIGUELÓPOLIS 

SP GUARÁ 

SP SERRANA 

SP CRAVINHOS 

SP SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

SP LUÍS ANTÔNIO 

SP GAVIÃO PEIXOTO 

SP MOTUCA 

SP IBITINGA 

SP ITÁPOLIS 

SP TABATINGA 

SP GUARIBA 

SP BARRINHA 

SP PRADÓPOLIS 

SP SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

SP VARGEM GRANDE DO SUL 

SP AGUAÍ 

SP SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

SP SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

SP TAMBAÚ 

SP GUAÍRA 

SP SEVERÍNIA 

SP CAJOBI 

SP JABORANDI 

SP COLÔMBIA 

SP MATÃO 

SP DOBRADA 

SP SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

SP SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 

SP MONTE AZUL PAULISTA 
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SP VIRADOURO 

SP VISTA ALEGRE DO ALTO 

SP PATROCÍNIO PAULISTA 

SP CRISTAIS PAULISTA 

SP BATATAIS 

SP CAJURU 

SP BRODOWSKI 

SP ALTINÓPOLIS 

SP CÁSSIA DOS COQUEIROS 

SP SANTA CRUZ DA ESPERANÇA 

 

Área 21 – Centro-norte de São Paulo 

UF MUNICÍPIO 

SP LENÇÓIS PAULISTA 

SP AGUDOS 

SP PIRAJUÍ 

SP MACATUBA 

SP PIRATININGA 

SP AREALVA 

SP PRESIDENTE ALVES 

SP BALBINOS 

SP PINDORAMA 

SP URUPÊS 

SP PALMARES PAULISTA 

SP PIRANGI 

SP ARIRANHA 

SP IRAPUÃ 

SP MARAPOAMA 

SP POPULINA 

SP MACEDÔNIA 

SP GUARANI D'OESTE 

SP SÃO JOÃO DE IRACEMA 

SP PALMEIRA D'OESTE 

SP URÂNIA 

SP APARECIDA D'OESTE 

SP SÃO FRANCISCO 

SP MESÓPOLIS 

SP ASPÁSIA 

SP VITÓRIA BRASIL 

SP DIRCE REIS 

SP SANTANA DA PONTE PENSA 

SP LINS 

SP PROMISSÃO 

SP CAFELÂNDIA 
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SP SABINO 

SP PONGAÍ 

SP URU 

SP POMPÉIA 

SP ECHAPORÃ 

SP OCAUÇU 

SP SANTA FÉ DO SUL 

SP TRÊS FRONTEIRAS 

SP RUBINÉIA 

SP SANTA RITA D'OESTE 

SP SANTA CLARA D'OESTE 

SP TANABI 

SP PALESTINA 

SP NEVES PAULISTA 

SP MIRASSOLÂNDIA 

SP TUPÃ 

SP CARDOSO 

SP RIOLÂNDIA 

SP AMÉRICO DE CAMPOS 

SP ÁLVARES FLORENCE 

 

Área 22 – Sudoeste de São Paulo 

UF MUNICÍPIO 

SP SAGRES 

SP DRACENA 

SP PANORAMA 

SP IRAPURU 

SP FLORA RICA 

SP MARTINÓPOLIS 

SP ÁLVARES MACHADO 

SP SANTO ANASTÁCIO 

SP PRESIDENTE BERNARDES 

SP TARABAI 

SP INDIANA 

SP EMILIANÓPOLIS 

SP SANTO EXPEDITO 

SP RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS 

SP JOÃO RAMALHO 

SP NANTES 

SP PARAGUAÇU PAULISTA 

SP TARUMÃ 

SP PRESIDENTE EPITÁCIO 

SP PRESIDENTE VENCESLAU 

SP CAIUÁ 
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SP MARABÁ PAULISTA 

SP PIQUEROBI 

SP ITARARÉ 

SP CAPÃO BONITO 

SP APIAÍ 

SP BURI 

SP RIBEIRÃO BRANCO 

SP GUAPIARA 

SP ITABERÁ 

SP NOVA CAMPINA 

SP RIBEIRÃO GRANDE 

SP RIVERSUL 

SP BARRA DO CHAPÉU 

SP TAQUARIVAÍ 

SP ITAPIRAPUÃ PAULISTA 

SP BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

SP RIBEIRA 

SP ITAÓCA 

SP SÃO PEDRO DO TURVO 

SP CANITAR 

SP ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

SP TIMBURI 

SP TEODORO SAMPAIO 

SP MIRANTE DO PARANAPANEMA 

SP PARANAPANEMA 

SP CERQUEIRA CÉSAR 

SP IARAS 

SP ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA 

SP CORONEL MACEDO 

SP TEJUPÁ 

SP SARUTAIÁ 

SP ITAÍ 

 

Área 23 – Leste de São Paulo 

UF MUNICÍPIO 

SP SANTA ISABEL 

SP BIRITIBA-MIRIM 

SP CAÇAPAVA 

SP PARAIBUNA 

SP SANTA BRANCA 

SP IGARATÁ 

SP MONTEIRO LOBATO 

SP LEME 

SP PIRASSUNUNGA 
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SP CONCHAL 

SP ITAPIRA 

SP PORTO FERREIRA 

SP IBATÉ 

SP DESCALVADO 

SP RIBEIRÃO BONITO 

SP DOURADO 

SP MAIRIPORÃ 

SP CAJAMAR 

SP BARIRI 

SP DOIS CÓRREGOS 

SP BROTAS 

SP MINEIROS DO TIETÊ 

SP BOCAINA 

SP ITAJU 

SP CORDEIRÓPOLIS 

SP IRACEMÁPOLIS 

SP ENGENHEIRO COELHO 

SP CAPIVARI 

SP SÃO PEDRO 

SP ELIAS FAUSTO 

SP RAFARD 

SP ITIRAPINA 

SP IPEÚNA 

SP CAMPOS DO JORDÃO 

SP TREMEMBÉ 

SP SÃO LUÍS DO PARAITINGA 

SP SANTO ANTÔNIO DO PINHAL 

SP LAGOINHA 

SP REDENÇÃO DA SERRA 

SP NAZARÉ PAULISTA 

SP JOANÓPOLIS 

SP COSMÓPOLIS 

SP MONTE MOR 

SP ARTUR NOGUEIRA 

SP PEDREIRA 

SP SANTO ANTÔNIO DE POSSE 

SP HOLAMBRA 

SP ITUPEVA 

SP CABREÚVA 

SP AMPARO 

SP ÁGUAS DE LINDÓIA 

SP MONTE ALEGRE DO SUL 

SP LINDÓIA 
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SP SERRA NEGRA 

 

Área 24 – Sul do Rio de Janeiro, sul de São Paulo e Paraná 

UF MUNICÍPIO 

RJ PARATY 

RJ MANGARATIBA 

RJ BARRA DO PIRAÍ 

RJ ITATIAIA 

RJ QUATIS 

SP ITANHAÉM 

SP PERUÍBE 

SP MONGAGUÁ 

SP CRUZEIRO 

SP APARECIDA 

SP POTIM 

SP PIQUETE 

SP BANANAL 

SP ROSEIRA 

SP LAVRINHAS 

SP CANAS 

SP SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

SP AREIAS 

SP ARAPEÍ 

SP CERQUILHO 

SP GUAREÍ 

SP ALAMBARI 

SP QUADRA 

SP UBATUBA 

SP SÃO SEBASTIÃO 

SP ILHABELA 

SP EMBU-GUAÇU 

SP VARGEM GRANDE PAULISTA 

SP SÃO ROQUE 

SP PIEDADE 

SP MAIRINQUE 

SP SALTO DE PIRAPORA 

SP TIETÊ 

SP IPERÓ 

SP ARAÇOIABA DA SERRA 

SP PILAR DO SUL 

SP TAPIRAÍ 

SP MIRACATU 

SP JUQUIÁ 

SP PARIQUERA-AÇU 
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SP JACUPIRANGA 

SP ITARIRI 

SP ELDORADO 

SP CANANÉIA 

SP PEDRO DE TOLEDO 

SP IPORANGA 

PR ANTONINA 

PR MORRETES 

PR GUARAQUEÇABA 

PR GUARATUBA 

 

Área 25 – Norte do Paraná 

UF MUNICÍPIO 

PR TERRA RICA 

PR NOVA LONDRINA 

PR QUERÊNCIA DO NORTE 

PR SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 

PR SÃO CARLOS DO IVAÍ 

PR GUAIRAÇÁ 

PR SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

PR AMAPORÃ 

PR DIAMANTE DO NORTE 

PR TAMBOARA 

PR PLANALTINA DO PARANÁ 

PR ITAÚNA DO SUL 

PR INAJÁ 

PR PORTO RICO 

PR SÃO PEDRO DO PARANÁ 

PR NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

PR SARANDI 

PR NOVA ESPERANÇA 

PR ASTORGA 

PR SÃO JORGE DO IVAÍ 

PR SANTO INÁCIO 

PR FLORAÍ 

PR ITAGUAJÉ 

PR ATALAIA 

PR MAUÁ DA SERRA 

PR NOVO ITACOLOMI 

PR BELA VISTA DO PARAÍSO 

PR PORECATU 

PR CENTENÁRIO DO SUL 

PR FLORESTÓPOLIS 

PR PRIMEIRO DE MAIO 
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PR GUARACI 

PR PRADO FERREIRA 

PR MIRASELVA 

PR ASSAÍ 

PR CORNÉLIO PROCÓPIO 

PR SANTA MARIANA 

PR SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

PR SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

PR CONGONHINHAS 

PR ABATIÁ 

PR SAPOPEMA 

PR JACAREZINHO 

PR CARLÓPOLIS 

PR PINHALÃO 

PR SALTO DO ITARARÉ 

PR GUAPIRAMA 

PR JUNDIAÍ DO SUL 

PR CÂNDIDO DE ABREU 

PR JARDIM ALEGRE 

PR SANTA MARIA DO OESTE 

PR RIO BRANCO DO IVAÍ 

 

Área 26 – Sul do Paraná 

UF MUNICÍPIO 

PR CASTRO 

PR JAGUARIAÍVA 

PR PALMEIRA 

PR ARAPOTI 

PR PIRAÍ DO SUL 

PR CARAMBEÍ 

PR SÃO JOÃO DO TRIUNFO 

PR IVAÍ 

PR PORTO AMAZONAS 

PR IMBITUVA 

PR TEIXEIRA SOARES 

PR GUAMIRANGA 

PR PRUDENTÓPOLIS 

PR PITANGA 

PR CANDÓI 

PR TURVO 

PR LARANJAL 

PR VIRMOND 

PR PORTO BARREIRO 

PR CRUZ MACHADO 



31 

 

PR BITURUNA 

PR PALMAS 

PR CORONEL VIVIDA 

PR CLEVELÂNDIA 

PR MANGUEIRINHA 

PR ITAPEJARA D'OESTE 

PR VITORINO 

PR MARIÓPOLIS 

PR HONÓRIO SERPA 

PR SAUDADE DO IGUAÇU 

PR SULINA 

PR BOM SUCESSO DO SUL 

PR PATO BRANCO 

PR FRANCISCO BELTRÃO 

PR DOIS VIZINHOS 

PR AMPÉRE 

PR REALEZA 

PR MARMELEIRO 

PR NOVA PRATA DO IGUAÇU 

PR PÉROLA D'OESTE 

PR NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

PR FLOR DA SERRA DO SUL 

PR BELA VISTA DA CAROBA 

PR MANFRINÓPOLIS 

PR BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 

PR RESERVA 

PR ORTIGUEIRA 

PR CURIÚVA 

PR IMBAÚ 

PR VENTANIA 

 

 

 

Área 27 – Oeste do Paraná 

UF MUNICÍPIO 

PR MEDIANEIRA 

PR SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 

PR MISSAL 

PR RAMILÂNDIA 

PR CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

PR GUARANIAÇU 

PR TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

PR NOVA AURORA 
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PR SANTA TEREZA DO OESTE 

PR VERA CRUZ DO OESTE 

PR FORMOSA DO OESTE 

PR IBEMA 

PR BRAGANEY 

PR LINDOESTE 

PR ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

PR SANTA LÚCIA 

PR IRACEMA DO OESTE 

PR CAMPO MOURÃO 

PR GOIOERÊ 

PR CAMPINA DA LAGOA 

PR ENGENHEIRO BELTRÃO 

PR PEABIRU 

PR MOREIRA SALES 

PR BARBOSA FERRAZ 

PR RONCADOR 

PR LUIZIANA 

PR JANIÓPOLIS 

PR BOA ESPERANÇA 

PR ALTAMIRA DO PARANÁ 

PR FAROL 

PR RANCHO ALEGRE D'OESTE 

PR ALTÔNIA 

PR ALTO PIQUIRI 

PR ICARAÍMA 

PR DOURADINA 

PR MARIA HELENA 

PR NOVA OLÍMPIA 

PR ALTO PARAÍSO 

PR CIANORTE 

PR RONDON 

PR TUNEIRAS DO OESTE 

PR SÃO MANOEL DO PARANÁ 

PR TAPEJARA 

PR MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

PR SANTA HELENA 

PR TERRA ROXA 

PR TUPÃSSI 

PR SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

PR MARIPÁ 

 


